
 

                                                 
 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº: 579/2023 
Linhares 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 

 
INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PÚBLICO FAÇA 
REPAROS NA IRRIGAÇÃO E NO GRAMADO COM 
CONTROLE DE PRAGAS NO CAMPO DE FUTEBOL E 
RECOLOCAÇÃO DO PORTÃO DOS VESTIÁRIOS DO 
CAMPO DO FARIAS – LINHARES -ES.  

 
 

 
 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
 
O nobre Edil, foi contatado por morador da comunidade do farias. Os 
munícipes solicitam por parte do executivo municipal, a INDICAÇÃO PARA 
QUE O PODER PÚBLICO FAÇA REPAROS NA IRRIGAÇÃO E NO 
GRAMADO COM CONTROLE DE PRAGAS NO CAMPO DE FUTEBOL E 
RECOLOCAÇÃO DO PORTÃO DOS VESTIÁRIOS DO CAMPO DO FARIAS 
– LINHARES -ES. Devido a extrema necessidade da solicitação por parte dos 
moradores 
 
Foi relatado a esse gabinete e verificado IN LOCO que devido ao calor intenso 
todo o gramado do campo está se perdendo por conta da falta de irrigação, o 
equipamento necessita urgentemente de reparos para que possa voltar a 
funcionar e assim o gramado possa ser devidamente irrigado, a infestação de 
pragas como pé de galinha, arrozinho e vassourinha, vem tomando conta do 
campo e também precisa de uma atenção para sanar este problema por se 
tratar de um local para descontração e lazer para os moradores munícipes, há 
uma necessidade de se fazer reparos na irrigação do campo para que todo 
investimento naquele local do gramado não se perca. 
 
Conforme foto apensada a esta preposição, também se faz necessário a 
recolocação do portão dos vestiários e um severo controle de pragas pois há 
formigueiros no campo. 
 
Deste modo os Munícipes relatam que já acionaram por diversas vezes o 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, buscando alguma solução, porém até o 
presente momento, nenhuma solução ou resposta foi apresentado para 
COMUNIDADE por parte do PODER PÚBLICO MUNICIPAL, ficando 
evidenciado o DESCASO, e a falta de RESPEITO do PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL.  
 
Portanto solicitamos ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL que atenda a 
INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PÚBLICO FAÇA REPAROS NA 
IRRIGAÇÃO E NO GRAMADO COM CONTROLE DE PRAGAS NO CAMPO 
DE FUTEBOL E RECOLOCAÇÃO DO PORTÃO DOS VESTIÁRIOS DO 
CAMPO DO FARIAS – LINHARES -ES. Apresentada pela própria população 
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PROPOSIÇÃO 
 
 
 

 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 
 
 
 

INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PÚBLICO FAÇA REPAROS 
NA IRRIGAÇÃO E NO GRAMADO COM CONTROLE DE PRAGAS 
NO CAMPO DE FUTEBOL E RECOLOCAÇÃO DO PORTÃO DOS 
VESTIÁRIOS DO CAMPO DO FARIAS – LINHARES -ES. 
 
 
 
 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexar também as 
imagens do serviço realizado. 
 
Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER para que haja 
URGENTEMENTE com os devidos reparos. 

 
 
 
 
  
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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